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“Cria emprego público nriunioipal é dá' 
outas providências*'.

"í ií ;í
ED tLS O N G R A N G EtR O XA V tB i^P r^éi^iA iim cipaiám  

Município úe ÍARASt Estado de São Pauio, no uso de suas atribuições^ 
legais»

FA Z  SABER que a Câmara Municipal e eie

A rL  - Fica criado» no Quadro de Pessoal ; da 
Prefeitura Municipal de /4/?45, o emprego» “em comiS C,LJT.y
abaixo discriminado» o quai fará parte integrante do Anexo ii» da Lei 
Complementar Municipal 002/93, a saber:

Qtde.> DenoibitíaçâO - R ef.-C a rga  Horária -  Requisitos

01 DIRETOR DE ESPORTES 09 44 H/Sern. CONHÈGIMÉNTO ESPEClFlbiO
NA ÁREA E FORMAÇÃO UNI
VERSITÁRIA EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA.

A rL 2 ^ -  Fica acrescido ao Quadro^ d Pessoal da 
Prefeitura Municipal de ÍARAS^ parte permanentes» regime C.£.r.» provido: 
mediante concursos público» as vagas abàíxò diáèriminádos» 
farão parte integrante do Anexo i, da Lei Complementar Municipal n  ̂
002/93» a saber:

Qtde.- Denominação 

02 TRATORISTA

Referencia - Carga Horária -  Requisitos 

05 44 H/Sem. 1** Grau Iheomp.,expe-^ 
rlênoia anterior e CNH

P'-
Art. 3  ̂ - As despesas decorrentes da presente 

Municipal correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.
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